
 
REGULAMENTO  DAS  INSTALAÇÕES  DESPORTIVAS 

 

 1- Não é permitida a entrada no pavilhão ou na sala de ginástica sem calçado apropriado e 

sem ordem dos professores ou funcionários. Os alunos que não têm calçado apropriado permanecem 

junto aos colegas, com protecções de pano no calçado. Não é permitido assistir a aulas na bancada 

nem dentro dos campos exteriores por alunos que não estão em aulas. 

 

 2- As turmas que têm aulas no interior (pavilhão e sala de ginástica) equipam-se nos 

balneários interiores e as turmas com aulas no exterior equipam-se nos balneários exteriores.  

 

 3- O acesso aos balneários interiores far-se-á pela porta do pavilhão virada a norte. Dos 

balneários, os alunos acederão ao pavilhão e sala de ginástica mediante ordem do professor ou 

funcionário. O acesso aos balneários exteriores far-se-á pelas portas respectivas e daí aos campos 

exteriores. 

 

 4- Cada turma tem que utilizar o seu balneário de forma ordeira e, dentro do possível, em 

silêncio. O balneário é aberto pelo funcionário antes do início da aula (ao toque no 1º tempo) e 

fechado passados 10 minutos. Durante as aulas, os alunos não podem ir aos balneários. 

 

 5- Os alunos devem deixar a roupa e todos os valores nos balneários (incluindo os 

telemóveis). 

 

 6- Os alunos devem zelar pela conservação das instalações e materiais afectos à disciplina de 

ed. física, bem como pelo asseio dos locais. Não são permitidas quaisquer brincadeiras nos 

balneários, nomeadamente com água, comida ou outros. 

 

 7- Quem danificar ou extraviar materiais ou instalações tem que custear a sua reposição ou 

reparação. Compete aos funcionários do sector a verificação da quantidade e estado do material 

existente. 

 

 8- Os alunos não podem entrar na arrecadação de material desportivo. 

 

 9- Na ausência do professor, os alunos não podem utilizar os balneários ou qualquer 

material. Nenhum professor ou  funcionário pode emprestar material a alunos. 

 

 10- Os espaços desportivos interiores só podem ser utilizados fora das actividades lectivas e 

do desporto escolar mediante autorização da direcção da escola. 

 

 11- O espaço desportivo exterior grande (vermelho) permanece fechado quando não há 

actividades lectivas ou do desporto escolar. O espaço desportivo exterior pequeno (azul) está aberto 

e poderá ser utilizado pelos alunos sempre que não há aulas ou actividades do desporto escolar. 

 

 12- Os campos / redes de voleibol montadas nos espaços livres podem ser utilizadas pelos 

alunos sem restrições, desde que não interfiram com as actividades lectivas e do desporto escolar. 

 

13- O cronograma de utilização das instalações desportivas cobertas (pavilhão e sala de 

ginástica) e descobertas (campos exteriores) ao longo do ano será estabelecido pelo grupo disciplinar 

no início de cada ano lectivo. Sempre que seja utilizada a piscina municipal para aulas, os alunos do 

2º e 3º ciclo serão acompanhados por um auxiliar no trajecto escola ↔ piscina.  


